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Ofício n.º 050/2025 – SEGOV                                               Em 20 de outubro de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Daniel Andson da Costa – MDB,  

Presidente da Câmara Municipal, 

Rua Vicente Pereira, 115, Centro, São José do Seridó/RN, CEP: 59.378-000. 

 

  

Assunto: Resposta à Indicação nº062/2025.  

Senhor Presidente,  

 Cumprimentando-o, venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

ENCAMINHAR resposta à Indicação n°062/2025, de autoria do Sr. Clayton Mariano de Sá 

que:  

 “Visa à criação de um grupo de apoio voltado às pessoas com diagnóstico 

de câncer, com o objetivo de oferecer acolhimento emocional, orientação social, suporte 

psicológico e encaminhamentos adequados a pacientes e familiares.” 

 Informo ao Excelentíssimo Senhor Daniel Andson da Costa, que a solicitação do 

nobre Vereador é de grande relevância.  

 Ressaltamos a importância da iniciativa, que tem como propósito oferecer 

acolhimento emocional, orientação social, suporte psicológico e encaminhamentos adequados 

a pacientes com diagnóstico de câncer e seus familiares, contribuindo significativamente para 

a promoção da saúde e do bem-estar da população. 

 Para as providências necessárias, a demanda será encaminhada à secretaria 

competente, que avaliará as medidas cabíveis à implementação do referido grupo.  

 Certo do atendimento da presente requisição, aproveito a oportunidade para 

manifestar votos de elevada estima. 
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 Reitero, também, que me coloco à inteira disposição para prestar quaisquer 

esclarecimentos de vosso interesse. 

 

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 20 de outubro de 2025. 

 

         

Maria Eduarda Sousa de Medeiros 

        Secretária Municipal de Governo 

 
JACKSON DANTAS 

Prefeito Municipal 
 


